
Exmo Sr. Matione Sonego

Prefeito Municipal

Assunto: Dispensa de Licitação nº 804/2017.

Parecer Jurídico

Exmo Sr. Prefeito,

O presente processo trata da contratação de empresa para locação de stand's para a

realização  do  “XXXII  Festival  Internacional  de  Inverno  da  UFSM e  XXXII  Semana  Cultural

Italiana de Vale Vêneto”, no valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para a empresa

Refatraz  Interpares  Soluções  em Eventos  Ltda.  O processo  está  devidamente  instruído  com as

razões justificadoras do afastamento do certame licitatório, bem como da documentação necessária.

Assim, reconheço tratar-se de hipótese de dispensa de licitação, com base no inciso II art. 24, da Lei

nº 8.666/93.

Contudo, a sua consideração.

São João do Polêsine, aos 12 de julho de 2075.

Djovani Pozzobon

Assessor Jurídico
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